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ANEXO II
CLASSIFICAÇÃO DAS ZONAS POR NÍVEL DE RISCO (BANDEIRAS)

ZONAS BANDEIRAS NÍVEL DE RISCO

1 ZONA 00 – LOCKDOWN PRETA LOCKDOWN

2 ZONA 01 – ALERTA MÁXIMO VERMELHA RISCO ALTO

3 ZONA 02 – CONTROLE I LARANJA RISCO MÉDIO

4 ZONA 03 – CONTROLE II AMARELA RISCO INTERMEDIÁRIO

5 ZONA 04 – ABERTURA PARCIAL VERDE RISCO BAIXO

6 ZONA 05 – NOVO NORMAL AZUL RISCO MÍNIMO

ANEXO III
PROTOCOLO SANITÁRIO GERAL

Região de saúde: Todas
Setores essenciais envolvidos: Todos os setores. Todos os CNAEs.
PROPÓSITO
Regular segurança geral durante a pandemia da Covid-19.
OBJETIVO
Proteção a saúde e a segurança em todos os setores, incluindo os empregadores, os clientes e os usuários.
1. Proteção no contato social
2. Higiene pessoal
3. Limpeza e higienização de ambientes
4. Comunicação
5. Monitoramento de condições de saúde
GRUPOS DE RISCO

ou descompensados (asma moderada/grave, DPOC); Doenças renais crônicas em estágio avançado (graus 3, 4 e 5); Diabetes mellitus, conforme juízo 

imunocomprometimento, devido o uso de medicamentos ou doenças, incluindo os portadores de HIV/Aids e neoplasias; Doenças neurológicas.
1. 
dos outros;
2. 
3. 

PROTEÇÃO NO CONTATO SOCIAL BANDEIRA
PRETA

BANDEIRA
VERMELHA

BANDEIRA
LARANJA

BANDEIRA
AMARELA

BANDEIRA
VERDE

BANDEIRA
AZUL

Distanciamento social: Manter a distância mínima, entre pessoas, de 1,5 metros, em todos os ambientes, internos ou externos, exceto nas 

com dependência.
SIM SIM SIM SIM SIM SIM

Distanciamento domiciliar: Familiares e habitantes de uma mesma residência, a distância mínima não será aplicável, exceto, em relação aos idosos 
e grupos considerados de risco. Recomenda-se o distanciamento social de 1,5 metros, em relação a qualquer visitante. SIM SIM SIM SIM SIM NÃO

Distanciamento no ambiente de trabalho: Reorganizar o ambiente de trabalho, para preservar o distanciamento mínimo de 1,5 metros entre 
pessoas. SIM SIM SIM SIM SIM NÃO

garante o distanciamento de 1,5 metros. SIM SIM SIM SIM SIM NÃO

Salas de espera: Manter distanciamento mínimo seguro entre assentos com demarcação dos lugares que devem permanecer vazios. Retirar itens 
de que possam ser manuseados pelos clientes, como revistas, tablets, jornais, folders de propaganda e catálogos de informações. SIM SIM SIM SIM SIM SIM

Alimentos nas salas de espera: Fica proibido o consumo e oferecimento de alimentos nas salas de espera. SIM SIM SIM SIM SIM NÃO
Limitação de pessoas nas salas de espera: Limitar a lotação de salas de espera a 50% da capacidade. Adotar o sistema de agendamento de horário 
prévio, prevendo maiores janelas entre os clientes. SIM SIM SIM SIM SIM NÃO

-
ciamento de 1,5 metros. SIM SIM SIM SIM SIM NÃO

Redução de trabalhadores nas áreas de trabalho: Reduzir o número de trabalhadores alocados em determinada área, em qualquer momento, 
incluindo as paradas para descanso e pausas de refeição. 50% 40% 30% 20% 10% 0%

Ambientes abertos e arejados: Manter os ambientes abertos e arejados. SIM SIM SIM SIM SIM SIM
Salões de alimentação e refeitórios: Manter distanciamento social nos refeitórios (se possível, realizar refeições ao ar livre). SIM SIM SIM SIM SIM NÃO
Ocupação de refeitórios: Capacidade de ocupação de refeitórios. 25% 25% 50% 50% 75% 100%
Flexibilidade de horários de alimentação: Ampliar o período de funcionamento para reduzir as aglomerações. SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO
Distanciamento em cozinhas: Manter distanciamento de 1,5 metros. SIM SIM SIM SIM SIM NÃO
Disposição de mesas e cadeiras nos salões de alimentação e refeitórios: Alterar a disposição de mesas e cadeiras, quando necessário para garantir 
o distanciamento social de 1,5 metros. Reduzir o número de pessoas sentadas a mesa. SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO

Senhas para salões e refeitórios de alimentação: Recomenda-se distribuir senhas, preferencialmente digitais, via celular ou outro meio digital para SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO

-
quadamente. SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO

SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO
Remoção de mobílias não utilizadas: Remover mobílias não utilizadas. SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO
Ocupação de ambientes: Taxa de ocupação conforme capacidade (exceto shoppings). 0% 50% 50% 60% 75% 100%
Ocupação de shoppings: Taxa de ocupação de ambientes shoppings. 0% 50% 50% 60% 75% 100%

Ocupação de instituições religiosas: Taxa de ocupação, conforme capacidade, de instituições religiosas. 30% 50% 50%, 50%, 50%, 100%

Barreiras físicas de Proteção Individual: Utilizar barreiras físicas, no formato, de divisórias transparentes, quando o distanciamento social, de 1,5 
metros, entre pessoas, não puder ser mantido. SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO

Equipamento de Proteção Individual (EPI): Face shield sobre as máscaras.
Os trabalhadores, em contato direto com público, devem usar máscara de proteção facial (modelo face shield). SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO

Equipamento de Proteção Individual (EPI): Máscaras.
Os trabalhadores e clientes devem usar máscaras de proteção, que devem ser trocadas de acordo com as instruções do fabricante e as indicações 
dos órgãos sanitários de saúde no transporte, seja coletivo ou individual, e nos ambientes públicos e de convívio social.

SIM SIM SIM SIM SIM NÃO


